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Proposição Eletrônica nº 5694

OUTORGA  O  TÍTULO  DE  CIDADÃ  BENEMÉRITA  À  PROFª
ADALGIZA CÂMARA PIOVEZANI

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS,  no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 35, Inciso III, da Lei Orgânica do Município de
Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica outorgado à Profª Adalgiza Câmara Piovezani o Título de Cidadã Benemérita de Assis.

Parágrafo Único.  O presente título é conferido ao homenageado, em reconhecimento aos relevantes
serviços que vem prestando à comunidade assisense.

Art. 2º A  entrega  do  Título,  objeto  deste  Decreto  Legislativo,  dar-se-á  em  Sessão  Solene  a  ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo,  correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de junho de 2019.

DR. ERNESTO NÓBILE
Vereador - PRP 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O  Vereador  que  abaixo  subscreve,  tem  a  grata  satisfação  de  apresentar  à
consideração e deliberação do Augusto Plenário o presente Projeto de Decreto Legislativo, que outorga
o Título de Cidadã Benemérita de Assis à Profª Adalgiza Câmara Piovezani.

A  homenageada  por  este  Decreto  Legislativo,  Profª  Adalgiza  Câmara  Piovezani,
nasceu  em  Assis.  Filha  de  tradicional  família  assisense  que  muito  contribuiu  com  o  progresso  e
desenvolvimento de Assis. 

Profª Adalgiza deixou grande marca, até hoje lembrada pelos alunos, símbolo de amor,
dedicação e verdadeiro sacerdócio em prol da Educação.

É casada com o querido e estimado Silvino Piovezani, antigo funcionário do IBGE de
Assis, onde realizou excelente trabalho. O casal teve os filhos Alberto, Deniser, Márcia, Mara, Junior,
sidney e Edi, além de diversos netos e bisnetos.

Mulher  guerreira  e  lutadora,  ao  se  aposentar  montou  a  empresa  Gisanoivas,  que
acaba de completar 30 anos de funcionamento na  Rua Senhor do Bonfim nº 1014.

Profª Adalgiza, mulher virtuosa, é um verdadeiro exemplo a ser seguido pela novas
gerações, extremamente preparada e educada. Sempre colaborou com as entidades assistenciais de
nossa cidade,  onde é muito querida,  respeitada e admirada.  Mulher  caridosa,  não existe a palavra
“NÃO’ em seu dicionário e sempre está de coração aberto para atender os mais necessitadosl

Esse breve histórico demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e profissional de
nossa homenageada, que, com certeza, é merecedora das nossas mais sinceras homenagens.

É  por  estes  motivos  que  com  a  anexa  biografia  da  homenageada,  esperamos  o
incondicional apoio dos nobres pares para a provação da propositura, pois se trata de pessoa digna de
receber tão grande honraria concedida pelo Poder Legislativo Assisense.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de junho de 2019.

DR. ERNESTO NÓBILE
Vereador - PRP 
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5694.
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